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AVISO DE SUSPENSÃO E REABERTURA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2022 

 
A Pregoeira torna público aos interessados a SUSPENSÃO E REABERTURA de 
licitação; Modalidade Pregão Eletrônico nº 5/22-PA 34/22, tipo menor preço por lote. 
Objeto: Contratação de empresas para prestação de serviços de transporte escolar 
para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de 
Cordeiros. Motivo: necessidade de revisão dos valores máximos aceitáveis constantes 
do Edital. Nova data: Recebimento das Propostas e Habilitação: 23.3.22 a 4.4.22 
até as 8:30h, Abertura das Propostas: 4.4.22 às 8:30h, Disputa: 4.4.22 às 9h - horário 
de Brasília.  Edital disponível em: Setor de Licitações Pç. Cel. José Moreira Cordeiro, 
104, Centro, Cordeiros – BA, www.licitacoes-e.com.br ID n° 925810 ou na íntegra no 
http://www.ipmbrasil.org.br/DiarioOficial/ba/pmcordeiros/diario. Divulgação dos outros 
atos - Diário Oficial (http://www.ipmbrasil.org.br/DiarioOficial/ba/pmcordeiros/diario).  
 

Cordeiros – BA, 21.3.22. 
 

Mariana Maria de Abreu Pereira 
Pregoeira 

 
 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1152D807B267D64CB1C32451CB979288

segunda-feira, 21 de março de 2022  |  Ano XIII - Edição nº 01404 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Cordeiros



segunda-feira, 21 de março de 2022  |  Ano XIII - Edição nº 01404 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Cordeiros
Pregão Eletrônico

           PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
          Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 
        CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
                    E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
                           CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

 

 

1 
 

EDITAL PE Nº 005/2022 
Disponível em www.licitacoes-e.com.br 

 
ID nº 925810 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2022 

 
“ITENS EXCLUSIVOS e REGIONALIZADOS PARA MEI, ME e EPP” 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 
DECRETO EXECUTIVO Nº 138/2021 

 
 

ATENÇÃO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS/BA, por meio da Pregoeira e Equipe de Apoio, 
devidamente nomeados pelas Portarias nº 001/2021 e 008/2022, no uso de suas 
atribuições delegadas, torna público que realizará procedimento licitatório na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR LOTE, regime de execução INDIRETA, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, Decreto Municipal nº 057/2021, sem prejuízo dos benefícios assegurados pela 
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal nº 8.538, de 
06 de outubro de 2015 aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital, e na forma definida 
neste instrumento.   
 

 
No Acórdão TCU n.º 754/2015 – Plenário, houve expressa determinação para que a 
Administração Pública instaure processo com vistas à penalização das empresas que 
pratiquem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Lei 10.520/2002 tanto 
na licitação quanto no contrato.  
 
Nesse contexto, alerta-se para que a licitante analise detalhadamente o Edital (e 
anexos) para formular proposta/lance firme e possível de cumprimento.  
 
A prática injustificada de atos ilegais, v. g.: não manter a proposta, deixar de enviar 
documentação exigida, fazer declaração falsa, não assinar o contrato e etc., sem 
prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação, sujeitará a licitante a 
penalidades, as quais serão apuradas em regular processo administrativo. 
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INÍCIO DE ACOLHIMENTO PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 23/03/2022 A PARTIR 
DAS 12:00 HORAS 
 
LIMITE DE ACOLHIMENTO PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 04/04/2022 ÀS 08:30 
HORAS 
 
LIMITE DE ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 04/04/2022 ÀS 08:30 
HORAS 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 04/04/2022 ÀS 08:30 HORAS 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA ELETRÔNICA: 04/04/2022 ÀS 09:00 HORAS 
 
LOCAL: PORTAL DE COMPRAS DO ÓRGÃO – www.licitacoes-e.com.br 
 
À critério da Pregoeira da licitação, o horário definido para realização do certame 
poderá ser prorrogado, desde que não comprometa o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação, em razão da indisponibilidade de 
infraestrutura física e/ou de instrumentos de trabalhos necessários à realização do 
certame na data e horário estipulados. 
 
 
CAPÍTULO I – DO OBJETO:  
1.1. Esta licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de empresas para prestação de serviços de transporte 
escolar para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação de Cordeiros, de acordo com as especificações, quantitativos e 
condições constantes no Termo de Referência, observadas condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos e legislação específica relativa ao 
objeto em licitação, sem prejuízo das regras impostas pela legislação 
pertinente.  

 
1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante no Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de 
seu interesse. 

 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 

 
1.4. Especificações e demais exigências conforme TERMO DE REFERENCIA-

ANEXO I do Edital.  
 

1.5. DO CONHECIMENTO DOS ITINERÁRIOS: 
1.5.1. A visita técnica é facultativa. Os licitantes participantes poderão fazer visita 

técnica para o reconhecimento dos itinerários, até o 2º dia anterior a data da 
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licitação e para tanto o representante legal da empresa deverá agendar a 
realização da visita com 1 (um) dia útil de antecedência pelo telefone (77) 3447-
2114. A Secretaria emitirá uma declaração (Anexo IX) de visita técnica, e 
a mesma deverá ser apresentada junto com a documentação de 
Habilitação.  
 

1.5.2. A visita técnica representará a oportunidade para os licitantes interessados 
conhecerem as características e especificações, condições especiais ou 
dificuldades que possam interferir na execução dos trabalhos, além de fazerem 
todos os questionamentos e solicitações técnicas que acharem necessários 
para elaboração de suas propostas. Assim sendo, caso o licitante que venha a 
ser contratado, não tenha realizado a visita, não poderá deixar realizar o serviço 
nos termos e condições pactuadas, sob a alegação de não ter tido ciência de 
tais condições. 
 

1.5.3. A administração não fornecerá veículos para a visita técnica, a licitante que se 
apresentar para fazê-la deverá arcar com as despesas do trajeto. 
 

1.5.4. Em nenhuma hipótese a licitante poderá alegar desconhecimento, 
incompreensão, dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe vistoriado, 
responsabilizando-se por quaisquer ônus decorrentes desses fatos. Caso esta 
não tenha realizado a visita técnica, deverá, obrigatoriamente, apresentar 
Declaração de Renúncia a Visita Técnica (Anexo XII), junto a 
documentação de habilitação, de que conhece as condições locais para a 
execução do objeto, arcando com as penas legais em caso de inexecução 
do contrato. 
 

CAPÍTULO II – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  
2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da rede 

mundial de computadores (INTERNET), mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 
Pregão Eletrônico (licitações-e) do BANCO DO BRASIL. 

 
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Cordeiros, 

denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações-e" constante da página 
eletrônica do Banco do Brasil S/A - www.licitacoes-e.com.br. Problemas de 
conexão e/ou dúvidas sobre o site "www.licitacoes-e.com.br": Através do 
Suporte Técnico 4004-0001 - Capitais e Regiões Metropolitanas e 0800-729-
0001 - demais localidades, escolhendo pela ordem as seguintes opções: 

 
3 - empresa 
2 - orientações técnicas 
1 - correntista ou 2 não correntista 
7 - licitações 
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2.3. O presente edital se submete integralmente ao disposto nos artigos da LC 
123/2006 e 147/2014, atendendo o direito de prioridade para microempresa e 
de pequeno porte para efeito do desempate quando verificado ao final da 
disputa de preços. 

 
CAPÍTULO III – DA PARTICIPAÇÃO:  
3.1. Somente poderão participar deste Pregão exclusivamente as empresas 

enquadradas como MICRO EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), 
MICRO-EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), 
classificadas como tais no artigo 3º da Lei Federal nº 123/2006, com 
alterações pela Lei Complementar nº 147/2014, e que comprovarem através 
de documentação que o ramo de atividade é compatível com o objeto desta 
licitação, que atenderem a todas as exigências deste edital e seus Anexos, que 
estejam com Credenciamento regular junto ao Sistema de Licitações do Banco 
do Brasil e que atenderem as exigências constantes no Decreto Executivo nº 
138/2021 que regulamenta, no Município de Cordeiros – BA, o tratamento 
favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de 
pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, 
microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo nas 
contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração 
pública municipal. 
 

3.1.1. A esta licitação aplica-se a regionalização a que se refere o Decreto Executivo 
nº 138/2021, no âmbito regional a nível municipal (local) envolvendo os 
limites geográficos do Município de Cordeiros conforme indicado no 
Termo de Referência – Anexo I.  
 

3.2. Para os efeitos da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, consideram-se 
microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a 
sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o 
empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas 
Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde 
que:  
 

3.2.1. No caso de microempreendedor individual (MEI), aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais); 
e  
 

3.2.2. No caso da microempresa (ME), aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  
 

3.3. No caso da empresa de pequeno porte (EPP), aufira, em cada ano-calendário, 
receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual 
ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 
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3.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:  
 
3.4.1. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 
3.4.2. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente;  
 
3.4.3. Estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação;  
 
3.4.4. Tenham servidor da Prefeitura Municipal de Cordeiros/BA como dirigente 

acionista de empresa detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto ou controlador ou responsável técnico. Nesse caso deve ser 
apresentada declaração pela licitante de que o dirigente controlador ou 
responsável não possui cotas além do limite estabelecido;  

 
3.4.5. Não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
3.4.6. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
3.4.7. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 
 
3.4.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 

3.5. DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 
3.5.1. No caso de participação de cooperativas estas deverão ser constituídas 

conforme lei nº 5.764/71, desde que comprovem todos os requisitos de 
HABILITAÇÃO descritos neste edital, salvo aqueles que a própria lei os 
dispensar. Estando dispensadas de apresentação a documentação, devem 
declarar e comprovar que se encontram dispensadas, na forma da lei, devendo 
mencionar o respectivo número da lei e, se assim não o fizerem serão julgadas 
inabilitadas. 
 

3.5.2. As Cooperativas deverão apresentar também os seguintes documentos como 
requisitos de habilitação; 
 

3.5.2.1. Ata de fundação; 
 

3.5.2.2. Regimento interno;  
 

3.5.2.3. Regimento dos fundos (com ata de aprovação); 
 

3.5.2.4. Apresentação de relação dos cooperativados que irão executar o objeto. 
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3.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 
declarações: 

 
3.6.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49;  

 
3.6.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 
no certame; 

 
3.6.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá 
o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

 
3.6.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
3.6.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 
3.6.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
3.6.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 
3.6.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
 
3.6.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
3.6.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 

 
3.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
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CAPÍTULO IV – ETAPA DE CREDENCIAMENTO:  
4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral junto ao Sistema de 

Licitações do Banco do Brasil, que permite a participação dos interessados na 
modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 
4.2. Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico os licitantes devidamente 

credenciados junto ao Banco do Brasil, o qual é Provedor do Sistema de 
Licitações, cujas informações poderão ser obtidas na página eletrônica 
www.licitacoes-e.com.br ou em qualquer agência do Banco do Brasil S/A 
sediada no País. 

 
4.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha pessoal e intransferível para acesso ao Sistema Eletrônico. 
 
4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a este Pregão. 

 
4.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
4.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sistema de Licitações do Banco do Brasil S/A e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
4.6.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 
 
4.7. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, 

sendo que cada um deles poderá representar apenas uma empresa. 
 
4.8. DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS E 

DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO:  
4.8.1. A participação neste Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da conexão da 

licitante ao Sistema Eletrônico, mediante digitação de sua senha privativa e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio do referido sistema. 
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4.8.2. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua 
proposta e seus lances.  

 
4.8.3. Como requisito para a participação no Pregão Eletrônico, a licitante deverá 

manifestar, sob as penas da lei, em campo próprio do Sistema Eletrônico, o 
pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas neste edital.  

 
4.8.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão.  

 
4.8.5. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 
a recepção dos lances, sem prejuízo dos atos realizados.  

 
4.8.5.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela 
Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 
4.8.5.2. A Pregoeira irá analisar e decidir, acerca da possibilidade de manter o 

pregão suspenso, caso verifique transtornos ou impedimentos ao bom 
andamento da etapa competitiva do certame. 

 
4.9. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
4.9.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da Equipe de Apoio, 

que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
 
4.9.1.1. Acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio; 
 
4.9.1.2. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao 

certame; 
 
4.9.1.3. A abertura das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos 

proponentes; 
 
4.9.1.4. Desclassificar propostas indicando os motivos; 
 
4.9.1.5. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da 

proposta ou do lance de menor preço; 
 
4.9.1.6. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
 
4.9.1.7. Declarar o vencedor, adjudicando a proposta de menor preço; 
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4.9.1.8. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; 
 
4.9.1.9. Elaborar a ata da sessão com o auxílio do sistema eletrônico; 
 
4.9.1.10. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a 

adjudicação, à Autoridade Superior, visando à homologação e a contratação. 
 
CAPÍTULO V - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO:  
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
 

5.1.1. Não será aceita a apresentação de proposta de preços e documentos de 
habilitação através de link. 

 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do Sistema de Licitações do Banco do Brasil S/A, assegurado aos 
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
5.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para 
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 
para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 

 
5.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no §1º do Art. 43 da 

lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 
21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
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5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão.  

 
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
CAPÍTULO VI – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:  
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 
 
6.1.1. Valor unitário e total do item; 
 
6.1.2. Marca, no que for aplicável; 
 
6.1.3. Fabricante, no que for aplicável;  
 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 
modelo, prazo de validade ou de garantia;  
 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação.  
 

6.6. Constar preço unitário - item cotado (valor do quilometro rodado), de acordo 
com o constante no objeto e no Anexo I “Termo de Referência”. 
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6.6.1. Para Transporte Escolar, o valor deverá ser cotado por custo do quilometro 

rodado por dia de acordo com o termo de referência. 
 
6.7. A simples apresentação da proposta implica na aceitação integral de todas as 

condições estabelecidas neste edital e aceita todas as condições abaixo: 
 

6.7.1. Que, na execução dos serviços, objeto do pregão em referência, será 
observado e cumprido rigorosamente as especificações técnicas para 
obtenção do melhor padrão de qualidade dos serviços em questão. 
 

6.7.2. Que se comprometem a utilizar, além dos profissionais, a equipe técnica e 
administrativa, que for necessária à perfeita execução dos serviços, como 
também se comprometem a suplementar o pessoal e/ou substituir elementos 
de nosso pessoal, desde que assim exija a fiscalização da PM. 
 

6.7.3. Que executará todos os serviços nas condições estabelecidas pelo Município, 
inclusive em relação aos prazos de execução, conforme prescrito no presente 
edital e em seus anexos; 
 

6.7.4. Que aceitam o pagamento na forma estabelecida neste Edital; 
 

6.7.5. Que nos preços propostos estão incluídas todas as despesas diretas, indiretas 
e quaisquer outras necessárias à total e perfeita execução dos serviços objeto 
desta Licitação, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pelo 
Município; 
 

6.7.6. Que quaisquer tributos, custos ou despesas, de qualquer natureza, omitidos da 
proposta ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos 
preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, 
devendo o objeto ser entregue ao Município sem ônus adicional. 

 
6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas; 

 
6.8.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas dos 
Municípios e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 

6.9. OBSERVAÇÕES: 
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6.9.1. Os veículos utilizados no Transporte Escolar deverão estar em bom 
estado de conservação e em observância das normas do CONATRAN, em 
conformidade com o Projeto Básico de cada Linha. 
 

6.9.2. Apresentar Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo Válido para 
cada veículo ofertado nos itens da licitação que participará, no momento da 
assinatura do contrato. 
 

6.9.3. Declarar estar habilitado e em condições legais para prestar o serviço a 
partir da imediata assinatura do contrato. 

 
CAPÍTULO VII – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES:  
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 

Pregoeira e os licitantes. 
 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do lote. 
 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser R$ 100,00, a fim de tornar a sessão pública mais 
eficiente. 

 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

 
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 
 
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante.  

 
7.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 
a recepção dos lances, sem prejuízo dos atos realizados.  

 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela 
Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 
7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme 

definido neste Edital e seus anexos.  
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7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 
de 2015. 

 
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

 
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
 
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se 
a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

 
7.26.1. No país; 
 
7.26.2. Por empresas brasileiras;  
 
7.26.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
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7.26.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 
7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 
 
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 
7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 
 
7.28.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  

 
7.29. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 
 
7.30. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 

16-A da Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto 
no seu artigo 3º. 

 
7.30.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos 

termos da Lei nº 8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas 
ou empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência, terão 
prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes 
empresas na mesma situação. 

 
CAPÍTULO VIII – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 
8º e no § 9º do art. 26 do Anexo II do Decreto Municipal nº 057/2021. 

 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário) ou 
que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7D0F68929BBE105B317C8408B8ECE721



segunda-feira, 21 de março de 2022  |  Ano XIII - Edição nº 01404 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 019

Prefeitura Municipal de Cordeiros

           PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
          Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 
        CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
                    E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
                           CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

 

 

16 
 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
8.2.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada 
diligência, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para efeito 
de comprovação de sua exequibilidade, podendo adotar, dentre outros, os 
seguintes procedimentos: 

 
8.2.2.1. Questionamentos junto à proponente para a apresentação de 

justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de 
inexequibilidade; 

 
8.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
 
8.2.2.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a 

Administração ou com a iniciativa privada; 
 
8.2.2.4. Pesquisa de preço com fornecedores, tais como: atacadistas, lojas de 

suprimentos, supermercados e fabricantes; Verificação de notas fiscais dos 
serviços adquiridos pelo proponente; 

 
8.2.2.5. Estudos setoriais; 
 
8.2.2.6. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou 

Municipal; 
 
8.2.2.7. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.  
 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou 
os indícios que fundamentam a suspeita; 

 
8.3.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 

 
8.4. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 
04 (quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
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8.4.1. É facultado à pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
8.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, 
a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, 
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

 
8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

 
8.6. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
8.7. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim 
de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 

 
8.7.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 

 
8.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 
 
8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira 
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 
8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
CAPÍTULO IX – DA HABILITAÇÃO:  
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
  
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

 
c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
 
9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

 
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

 
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

 
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
 
9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 
 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 
 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do Sistema de Licitações do Banco do Brasil, nos 
documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 
habilitação técnica. 
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9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, 

deverá atender às condições exigidas no cadastramento junto ao Sistema de 
Licitações do Banco do Brasil até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas; 

 
9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

Sistema para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

 
9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela 
Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 
43, §3º, do Anexo II do Decreto Municipal nº 057, de 2021. 

 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, via sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de inabilitação. 

 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 

termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins 
de habilitação: 

 
9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA (MEI, ME E EPP):  
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e 
alterações ou contrato social consolidado, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores; 

 
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

 
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como 
o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 
9.8.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-

P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º 
do Decreto n. 7.775, de 2012. 

 
9.8.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 
 
9.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 
 
9.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA (COOPERATIVA):  
9.9.1. As sociedades cooperativas que acudirem ao certame, além de atender ao 

disposto nos subitens 9.10, 9.11, 9.12, 9.13 e demais exigências do Edital, 
deverão apresentar os documentos que se seguem: 

 
9.9.1.1. Registro na Junta Comercial e estatuto social em vigor, devidamente 

registrado; 
 

9.9.1.2. A relação dos cooperados que atendam aos requisitos técnicos exigidos 
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de 
inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 
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cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inc. XI, 21, inc. I, e 42, §§2º e 
6º, todos da Lei n.º 5.764/71; 
 

9.9.1.3. Declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 
DRSCI de cada um dos cooperados relacionados; 
 

9.9.1.4. Comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço; 
 

9.9.1.5. O registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade 
estadual, previsto no art. 107 da Lei n.º 5.764/71; 
 

9.9.1.6. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte 
dos cooperados que executarão o contrato; 
 

9.9.1.7. Comprovação da Diretoria ou Conselho de Administração em exercício, 
que devem ser integrados, exclusivamente, por associados (art. 47 da Lei n.º 
5.764/71); 
 

9.9.1.8. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica 
da cooperativa: 
 

9.9.1.8.1. Ata de fundação; 
 

9.9.1.8.2. Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
 

9.9.1.8.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia que os aprovou; 

 
9.9.1.8.4. Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

 
9.9.1.8.5. Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 

assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 
 

9.9.1.8.6. Ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar 
o objeto da licitação. 

 
9.9.1.9. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o 

art. 112 da Lei n.º 5.764/71, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
 

9.9.1.10. Quando da contratação de cooperativas, o serviço contratado deverá ser 
executado obrigatoriamente pelos cooperados, vedada qualquer intermediação 
ou subcontratação. (IN 05/17, art. 10, § 2º). 

 
9.10. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
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9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual) ou 
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 
9.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;  

 
9.10.3. Prova de regularidade relativa ao o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS); demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei.  

 
9.10.4. PROVA DE REGULARIDADE com as Fazendas;  
 
9.10.4.1. Federal: Certidões Negativas de Tributos e Contribuições da Dívida 

Ativa.  
 
9.10.4.2. Estadual: Certidão Negativa de Débito.  
 
9.10.4.3. Municipal do local de domicílio da empresa.  
 
9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 
5.452, de 1o de maio de 1943;  

 
9.10.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei;  

 
9.10.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

 
9.11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
9.11.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor 

da sede do PROPONENTE que esteja dentro do prazo de validade expresso 
na própria certidão. Caso as certidões sejam apresentadas sem indicação do 
prazo de validade, serão consideradas válidas, para este certame, aquelas 
emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data estipulada para a abertura da 
sessão; 
 

9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (NO ATO DA CONTRATAÇÃO) 
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9.12.1. No ato de contratação, o condutor do veículo utilizado para a prestação 
dos serviços licitados deverá comprovar o atendimento às exigências contidas 
na legislação de trânsito vigente (art. 138 do CTB), devidamente reproduzidas 
neste edital, devendo apresentar: 
 

9.12.1.1. Declaração de que atende plenamente os requisitos exigidos por lei, 
para transporte de passageiros, anexo XI. 
 

9.12.1.2. Carteira de Habilitação do Condutor do veículo serie “B”,” C”, ou “D” (de 
acordo com tipo de veículo conduzido). 
 

9.12.1.3. Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) dentro da 
validade. 
 

9.12.1.4. Declaração do condutor do veículo, que conhece a legislação, para 
condução de passageiros e que não existe nenhum impedimento para 
condução do veículo. 
 

9.12.1.5. Comprovante de ter idade igual ou superior a 21 anos; 
 

9.12.1.6. Certidão do DETRAN-BA atestando que o condutor não cometeu 
infração grave ou gravíssima nos últimos 12 meses. 
 

9.12.1.7. Certidão negativa do registro de distribuição criminal relativamente aos 
crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores – CTB, art. 329. 
 

9.12.1.8. Declaração formal de que os veículos possuem os equipamentos 
obrigatórios e específicos do transporte escolar, sendo: Dístico Escolar 
(Conforme CTB art. 136 III) registrador instantâneo (Tacógrafo); Lanternas; 
Pneus em bom estado de conservação; além dos demais equipamentos de 
segurança exigidos pela legislação, (Resolução CONTRAN Nº 14/98), Art. 136 
VII do CTB. 
 

9.13. OUTRAS COMPROVAÇÕES 
9.13.1. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (Anexo 

IV); 
 

9.13.2. Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar (Anexo V);  
 
9.13.3. Declaração que não emprega menor (Anexo VI);  
 
9.13.4. Requerimento de benefício do tratamento diferenciado e declaração 

para microempresas e empresas de pequeno porte (Anexo VII), se for o caso; 
 
9.13.5. Declaração de elaboração independente de proposta (Anexo VIII). 
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9.14. DOCUMENTOS RELATIVOS AO VEICULO: 
9.14.1. Termo de Compromisso, modelo constante no Anexo X do presente 

Edital, responsabilizando-se pela substituição do veículo por um reserva, em 
caso de algum imprevisto. 
 

9.15. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial 
e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 
9.16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 

 
9.16.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 
 
9.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 
a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 
9.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização.  

 
9.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

(a) Pregoeiro (a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 

 
9.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 
9.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
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seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

 
9.22. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 
cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do 
item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 
9.22.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item (s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

  
9.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 
 
CAPÍTULO X – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:  
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no 
sistema eletrônico e deverá: 

 
10.1.1. Constar do Nome do Licitante; Número do Pregão; Endereço; CNPJ; 

Inscrição Estadual/Municipal. 
 

10.1.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha 
ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 
10.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 
 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
sanção à Contratada, se for o caso. 

 
10.2.1. Todas as especificações aplicáveis do objeto contidas na proposta, tais 

como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 

10.2.2. Deverá constar o prazo de validade da proposta de preços de 60 
(sessenta) dias, contados da data da realização do certame. Se por falha do 
proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será 
considerada válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer 
outra manifestação, ficando o licitante liberado do compromisso assumido 
depois de decorrido o prazo estabelecido. 
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10.2.3. Declaração expressa de que nos preços propostos deverão estar 
incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 
transporte (fretes), tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas 
ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto desta licitação. 
 

10.2.4. Declaração de que o fornecedor do objeto conhece e aceita as regras 
determinadas pela Administração, através deste edital. 
 

10.2.4.1. A ausência da declaração implicará na aceitação implícita das condições 
estabelecidas no edital. 

 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 
8.666/93). 

 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos 
e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 
induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
CAPÍTULO XI - DOS RECURSOS: 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se 
for o caso, será concedido o prazo de 4 (quatro) horas, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema. 

 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não 
o recurso, fundamentadamente. 

 
11.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 

 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  
 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 
 
CAPÍTULO XII – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada 
a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 
os que dele dependam. 

 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances.  

 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 
 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos 

no Sistema do Banco do Brasil S/A, sendo responsabilidade do licitante manter 
seus dados cadastrais atualizados. 

 
CAPÍTULO XIII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

da Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
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13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

 
CAPÍTULO XIV – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
14.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em garantia 

da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar ao contrato 
inicial no final deste contrato. 

 
CLAÚSULA XV – DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  
15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 

contratação. 
 

CLÁUSULA XVI – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 

 
16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 
da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

 
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 
16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital 

e seus anexos; 
 
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
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16.4. O prazo de vigência da contratação será de 200 dias letivos ou até 31 de 
dezembro de 2022, podendo ser prorrogado conforme previsão no instrumento 
contratual ou no termo de referência, por se tratar, o transporte escolar, de 
serviços de natureza contínua e extremamente essencial.  

 
16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas.  

 
16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no Sistema do Banco do Brasil S/A, 
este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

 
16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no Sistema do Banco do Brasil 

S/A, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e anexos. 

 
16.6. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato. 

 
16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. 

 
CLÁUSULA XVII – DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
CLÁUSULA XVIII – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA XIX – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 

de Referência.  
 
CLÁUSULA XX – DO PAGAMENTO 
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 
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CLÁUSULA XXI – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  
 
21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 
21.1.2. Apresentar documentação falsa; 
 
21.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
21.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
21.1.5. Não mantiver a proposta; 
 
21.1.6. Cometer fraude fiscal; 
 
21.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

 
21.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções:  

 
21.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 
21.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
 
21.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

 
21.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 

descredenciamento no Sistema do Banco do Brasil S/A, pelo prazo de até cinco 
anos; 

 
21.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
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penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

 
21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
 
21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 
21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

 
21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 
21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema do Banco do 

Brasil S/A. 
 
21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 
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CLÁUSULA XXII – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO 
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
22.2. A impugnação poderá ser apresentada na forma eletrônica, através do e-mail: 

setor.licitacao.pmc@gmail.com, devendo informar, no mínimo, o número do 
Pregão Eletrônico e o motivo que a fundamente, ou em sua forma original no 
protocolo geral da Prefeitura Municipal de Cordeiros, dirigido à pregoeira, no 
endereço à Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, 
Cordeiros/BA, de 08h00min as 12h00min e das 14h00min as 17h00min. 

 
22.3. Caberá à Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 

e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 

 
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 
 
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados à Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada 
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no e-mail: setor.licitacao.pmc@gmail.com. 

 
22.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 
 
22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 

e deverá ser motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
 
22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 
 
CAPÍTULO XXIII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
23.1. A despesa proveniente desta contratação correrá por conta dos seguintes 

créditos orçamentários: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.022 -MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS 
EADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO; 2.028 -MANUTENÇÃO DO 
TRANSPORTE ESCOLAR;2.038 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DA 
EDUCAÇÃOINFANTIL; 2.060 -MANUTENÇÃO DAS CRECHES MUNICIPAIS; 
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2.067 - GESTÃO DEPROGRAMASESPECIAIS DE ALFABETIZAÇÃO; 
ELEMENTODE DESPESA: 33903900000 - OUTROSSERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOAJURÍDICA; 33903300000 - PASSAGENS E 
DESPESAS COMLOCOMOÇÃO 
 

CAPÍTULO XIV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, 
pela Pregoeira.   

 
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 
 
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

 
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação.  

 
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Administração. 

 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 
24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Diário Oficial do Município de 
Cordeiros – BA 
(http://www.ipmbrasil.org.br/DiarioOficial/ba/pmcordeiros/diario), e também 
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 
nº 104, Bairro Centro, Cordeiros/BA, nos dias úteis, no horário das 08h00min 
as 12h00min e das 14h00min as 17h00min, mesmo endereço e período no qual 
os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados; 

 
24.12. Todos e qualquer pedido de alteração do Contrato Individual /autorização de 

Compra/Fornecimento ou mesmo a simples Nota de Empenho ou ainda 
instrumento congêneres, será dirigido à autoridade superior, a quem caberá o 
deferimento ou não do pedido. No caso de deferimento o mesmo deverá ser 
justificado; 

 
24.13. A autoridade competente poderá desclassificar a proposta da licitante que for 

declarada inidônea ou ter sofrido outra penalidade que a impossibilite da 
execução; 

 
24.14. À PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS/BA fica reservada o direito de 

revogar esta licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, devendo anulá-lo por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação, de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado; 

 
24.15. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os 
licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade, a 
celeridade do procedimento e a segurança da contratação; 

 
24.16. A participação da licitante no certame implicará aceitação integral e irretratável 

dos termos do presente edital, não se admitindo alegações futuras de 
desconhecimento de fatos e condições que impossibilitem a execução do 
objeto desta licitação; 

 
24.17. Se o contratado, conforme o caso, oferecer os bens promocionais ao mercado 

consumidor local ou nacional, estará obrigada a estender tal vantagem ao 
órgão/ente contratante; 

 
24.18. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 

desclassificadas a Pregoeira poderá fixar aos Licitantes o prazo de 08 (oito) 
dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas, 
escoimadas nas causas que determinaram a inabilitação ou desclassificação; 

 
24.19. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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24.1.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

24.1.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  
 
24.1.3. ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 
24.1.4. ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
 
24.1.5. ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 

IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR;  
 
24.1.6. ANEXO VI – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR;  
 
24.1.7. ANEXO VII – MODELO DE REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO 

TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE; 

 
24.1.8. ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 

INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 
 
24.1.9. ANEXO IX – MODELO DE ATESTADO DE VISITA; 
 
24.1.10. ANEXO X – MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO 
 
24.1.11. ANEXO XI - DECLARAÇÃO ATENDIMENTO AS EXIGENICAS DA LEI 
 
24.1.12. ANEXO XII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA 
 
 
 
Cordeiros - BA, 21 de março de 2022. 
 
 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I  
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

PREGÃO ELETRÔNICO: 005/2022  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 034/2022  
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CORDEIROS.  
 
FORNECIMENTO: PARCELADO. 
 
1. DO OBJETO:  
1.1. Esta licitação tem por objeto é a contratação de empresas para prestação 

de serviços de transporte escolar para atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação de Cordeiros, de acordo com as 
especificações, quantitativos e condições constantes no Termo de Referência, 
observadas condições estabelecidas no edital e seus anexos e legislação 
específica relativa ao objeto em licitação, sem prejuízo das regras impostas 
pela legislação pertinente.   

 
LOTE 01  

Item 
 Nº da 
linha  

 ITINERARIO  
 

TURNO  
 

VEÍCULO  
 KM / 

DIÁRIO  

 PREÇO 
UNITÁRIO 

/ KM   

 TOTAL 
MENSAL             
(20 DIAS)   

 TOTAL ANUAL 
(200 DIAS)  

1 06 

Quatis, bifurcações Quatis-Araçás, 
Estrada do Araçás I; Lagoa das Flores; 
Araçás I; Cabeceira do Brejo; Coqueiro 
II; Coqueiro I; Tapera de Clóvis; 
Baixinha; Tapera de Clóvis; Tapera do 
Antônio Chaves; Araçás I; Lagoa das 
Flores; Peri-Peri; Água Branca; Quatis; 
Pinduca; Terra Vermelha; Alvorada. 

M Van 80,00 
 R$        

3,20  
 R$        

5.120,00  
 R$      51.200,00  

TOTAL DO LOTE 01  R$      51.200,00  
            

LOTE 02  

Item 
 Nº da 
linha  

 ITINERARIO  
 

TURNO  
 

VEÍCULO  
 KM / 

DIÁRIO  

 PREÇO 
UNITÁRIO 

/ KM   

 TOTAL 
MENSAL             
(20 DIAS)   

 TOTAL ANUAL 
(200 DIAS)  

1 07 

Alvorada; Terra Vermelha; Pinduca; 
Lagoa Grande; Quatis; Fazendinha; 
Riacho da Lapa; Campo Grande; 
Arrenegada; Tapera de Clóvis; 
Arrenegada; Água Branca; Quatis; 
Pinduca; Ligeiro; Terra Vermelha; 
Alvorada 

M Van 72,58 
 R$        

3,20  
 R$        

4.645,12  
 R$      46.451,20  

TOTAL DO LOTE 02  R$      46.451,20  

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7D0F68929BBE105B317C8408B8ECE721



segunda-feira, 21 de março de 2022  |  Ano XIII - Edição nº 01404 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 040

Prefeitura Municipal de Cordeiros

           PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
          Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 
        CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
                    E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
                           CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

 

 

37 
 

         

LOTE 03  

Item 
 Nº da 
linha  

 ITINERARIO  
 

TURNO  
 

VEÍCULO  
 KM / 

DIÁRIO  

 PREÇO 
UNITÁRIO 

/ KM   

 TOTAL 
MENSAL             
(20 DIAS)   

 TOTAL ANUAL 
(200 DIAS)  

1 12 

Araçás II; Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Professor Reinaldo 
Andrade Coutinho; Formosa; Laranjo; 
Jussara; Umburuçu; Lagoa de Cima; 
Umburuçu; Jussara; Laranjo; Fundo do 
Cachimbo; Formosa; Tapera de Eva; 
Salinas do Mandacaru; Mandacaru; 
Araçás II; Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Professor Reinaldo 
Andrade Coutinho.  

V Ônibus 24,00 
 R$        

4,95  
 R$        

2.376,00  
 R$      23.760,00  

TOTAL DO LOTE 03  R$      23.760,00  
            

LOTE 04  

Item 
 Nº da 
linha  

 ITINERARIO  
 

TURNO  
 

VEÍCULO  
 KM / 

DIÁRIO  

 PREÇO 
UNITÁRIO 

/ KM   

 TOTAL 
MENSAL             
(20 DIAS)   

 TOTAL ANUAL 
(200 DIAS)  

1 13 

Araçás II; Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Professor Reinaldo 
Andrade Coutinho; Formosa; Tapera de 
Eva; Salinas do Mandacaru; Mandacaru; 
Sumidouro; Lagoas; Bairro Roberta 
Figueiredo; Centro de Educação 
Municipal Lindolfo Cordeiro Landi; 
BA148; Colégio Estadual José Moreira 
Cordeiro. 

V Ônibus 77,20 
 R$        

4,90  
 R$        

7.565,60  
 R$      75.656,00  

TOTAL DO LOTE 04  R$      75.656,00  
            

LOTE 05  

Item 
 Nº da 
linha  

 ITINERARIO  
 

TURNO  
 

VEÍCULO  
 KM / 

DIÁRIO  

 PREÇO 
UNITÁRIO 

/ KM   

 TOTAL 
MENSAL             
(20 DIAS)   

 TOTAL ANUAL 
(200 DIAS)  

1 14 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro; 
BA 148; Entrada Hospital Joaquim 
Mutti; Córregos; Entrada Sambaíba; 
Sambaíba; Casa de Zé de Chico; 
Malhada Grande; Casa de Alípio - Laje; 
Malhada Grande Casa de Manoel de 
Dalva; Casa de Bitoni; Samabaíba; 
Entrada da Samabaíba; Colégio Estadual 
José Moreira Cordeiro; CEMEI 
Professora Yolanda Soares Jardim 
Salomão; Centro de Educação Municipal 
Lindolfo Cordeiro Landi; Grupo Escolar 
Lindolfo Cordeiro Landi; Grupo Escolar 
Joaquim Gonçalves e Praça Coronel José 
Moreira Cordeiro. 

V Ônibus 54,80 
 R$        

4,95  
 R$        

5.425,20  
 R$      54.252,00  

TOTAL DO LOTE 05  R$      54.252,00  
            

 TOTAL GERAL   R$     25.131,92   R$   251.319,20  
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1.2. O prazo de vigência da contratação será até o final do ano letivo, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos nos termos do artigo 57, inciso II, 
da Lei nº 8.666/93, no prazo máximo de até 60 meses, por se tratar, o transporte 
escolar, de serviços de natureza contínua e extremamente essenciais. 
 

1.3. O presente termo de referência foi elaborado com base em pesquisas de 
preços realizadas pela Secretaria Municipal de Educação de Cordeiros/BA e 
Setor de Compras junto a empresas do objeto em licitação, observando-se 
também os preços praticados pelas empresas prestadoras de serviços do 
objeto no mercado local. 
 

1.4. Para fins de estimativa foi feita a média aritmética dos preços pesquisados e 
chegou-se ao VALOR A SER ADMITIDO NA CONTRATAÇÃO, como o valor 
máximo que será aceito pela Administração. 

 
2. JUSTIFICATIVA:  
2.1. Na lição de Hely Lopes Meirelles, "Denomina-se motivação a exposição ou a 

indicação por escrito dos fatos e fundamentos jurídicos do ato (CF. Artigo 50º, 
caput, da Lei 9.784/1999)". "o agente da Administração, ao praticar o ato, fica 
na obrigação de justificar a existência do motivo, sem o quê o ato será inválido 
ou, menos invalidável, por ausência de motivação". 
 

2.2. Como é de conhecimento, é dever do Estado disponibilizar aos alunos o devido 
transporte escolar, objetivando o desenvolvimento educacional.  
 

2.3. Programas foram criados justamente para garantir este acesso e permanência 
da escola por meio do transporte escolar, através de transferência de recursos 
financeiros, de forma proporcional as competências educacionais de cada ente. 
 

2.4. Sendo assim, tendo em vista à dificuldade de acesso a educação pelos alunos 
que residem longe das escolas, faz-se necessário a contratação de prestador 
de serviço em transporte escolar, com utilização de ônibus, automóvel, micro-
ônibus, ou similar, no intuito de aprimorar o nível educacional do Município. 
 

2.5. Vê-se que a referida licitação se faz necessária, devido à necessidade de 
atendimento dos alunos que utilizam o transporte escolar rede de ensino no 
município de Cordeiros/BA para as linhas indicadas, para o cumprimento do 
período letivo, além de garantir o oferecimento do acesso e permanência de 
alunos nas escolas de ensino fundamental e médio residentes em áreas rurais 
deste Município, contribuindo assim para a diminuição dos índices de 
repetência e evasão escolar. 
 

2.6. Sugere-se a contratação na modalidade de licitação Pregão. Atendendo assim 
as necessidades dos órgãos da Administração Municipal.  
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2.7. A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, 
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, que garanta a boa 
qualidade dos produtos ofertados a custos mais reduzidos, contribuindo para 
diminuição dos gastos governamentais. 
 

2.8. Informamos que o quantitativo do serviço requisitado leva em consideração o 
atendimento das necessidades da Administração, dentro do período de 200 
(duzentos) dias letivos. 
 

3. DO OBJETIVO:  
3.1. O presente Termo tem como objetivo estabelecer os requisitos mínimos, 

normas, padrões, diretrizes gerais e outras exigências que possam garantir a 
fiel execução do objeto quando da necessidade de aquisição subsidiando 
tecnicamente a realização de Procedimento licitatório e/ou setor responsável 
pelo recebimento e fiscalização dos bens/consumo a serem adquiridos. 

 
4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS: 
4.1. De acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 1º da Lei Federal nº 

10.520, de 2002, os itens relacionados no presente Termo de Referência 
consideram-se bens comuns, pois os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser definidos objetivamente pelo edital e por especificações usuais no 
mercado. 

 
5. DA ESPECIFICIDADE, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 
5.1. Os Serviços de Transporte Escolar serão executados conforme cronograma e 

rotas definidas pela Secretaria Municipal de Educação, conforme disposto no 
Termo de Referência. 
 

5.2. A Secretaria Municipal de Educação poderá alterar os itinerários sempre que 
for necessário, por ocorrência de fatos supervenientes e suficientes para 
justificar devida conduta, durante a vigência contratual, realizando ajustes que 
visem melhorar a eficiência do transporte escolar, objetivando atender 
plenamente as necessidades do município e concomitantemente dos alunos 
usuários do transporte escolar da rede pública de ensino, devendo a (s) 
empresa (s) atender (em) a (s) determinação (os) do Contratante, inclusive nos 
casos de substituições de veículos por categoriais de menor ou maior porte ou 
por locais de difícil acesso, sendo que tais mudanças serão comunicadas com 
antecedência mínima de 03 (três) dias. 
 

5.3. A quilometragem constante no presente Termo é estimativa, sendo que serão 
pagos os serviços efetivamente realizados por quilometragem percorrida, 
ficando automaticamente suprimida a quilometragem não realizada. 
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6. DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO E ACEITAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

6.1. A Secretaria Municipal de Educação será responsável pelo acompanhamento, 
controle e fiscalização dos serviços, observando todos os aspectos estipulados. 
 

6.2. Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela 
execução do objeto, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de 
qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização. 
 

6.3. Cabe à CONTRATADA deverá atender prontamente e dentro do prazo 
estipulado quaisquer exigências do Fiscal ou do substituto inerentes ao objeto 
desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus extra para a 
CONTRATANTE, não implicando essa atividade de acompanhamento e 
fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da 
CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação ao objeto executado, 
inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, 
problema, irregularidade ou desconformidade observada na execução do 
ajuste. 
 

6.4. A atividade de fiscalização não resultará tampouco, e em nenhuma hipótese, 
em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos 
e/ou assistentes. 
 

6.5. Os serviços de transporte escolar, deverão estar rigorosamente dentro das 
exigências estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação, sendo que a 
inobservância desta condição implicará a sua recusa, bem como a sua devida 
adequação/substituição, sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de 
reclamação ou indenização. 
 

6.6. As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do 
contrato serão encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE 
para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no § 2º, do art. 67, 
da Lei nº. 8.666/93. 

 
7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
7.1. O prazo de vigência do contrato será até o final do ano letivo, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos nos termos do artigo 57, inciso II, 
da Lei nº 8.666/93, no prazo máximo de até 60 meses, por se tratar, o transporte 
escolar, de serviços de natureza contínua e extremamente essenciais. 
 

7.2. O Município não será responsável pelo transporte de alunos das redes 
estaduais, no período de Aulas que exceder aos dias letivos das Escolas 
Municipais. 
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7.3. O prazo para início dos serviços é de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da autorização de serviço, em remessa parcelada, conforme 
informações constantes na autorização de serviço. 
 

7.4. A prestação dos serviços objeto licitado será na Prefeitura Municipal de 
Cordeiros, outros lugares indicados pela Prefeitura e nos setores responsáveis. 
 

7.5. Os serviços serão prestados diariamente, semanalmente ou mensalmente, 
conforme cronograma de serviços realizado pela Secretaria Municipal da 
Educação.  
 

7.6. Em nenhuma hipótese serão recebidos serviços que não atendam o padrão de 
qualidade exigido e a descrição correta do serviço (mencionada nos 
cronogramas de entregas e nos editais pertinentes). 

 
7.7. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo 

(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  

 
7.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

 
7.9.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 
7.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. São obrigações da Contratante: 
 
8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
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8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado, realizando anotações em 
registro próprio das falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 
8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
8.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar os fornecimentos de acordo com as determinações do Contrato, 
do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

 
8.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
8.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
8.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação dos serviços, nas 

condições estabelecidas em contrato. 
 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 
9.1.1. Providenciar a eficiente prestação do serviço ofertado, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
validade; 

 
9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990); 
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9.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 
9.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

 
9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

 
9.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
9.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 
 
9.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato ou em legislação específica;  

 
9.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre;  

 
9.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  

 
9.1.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 

rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista.  
 
9.1.12. É de inteira responsabilidade da contratada toda e qualquer despesa que 

possa existir com referência ao transporte bem como: combustível para os 
veículos, lubrificantes, peças e materiais de manutenção, encargos sociais, 
motoristas, alimentação, moradia, vistoria do veículo, e qualquer outra despesa 
adicional que possa existir com referência a esses transportes;  
 

9.1.13. Caso seja necessário será recolhido mensalmente o ISS, INSS e IRRF 
sobre o valor do contrato; 
 

9.1.14. Responder pelas despesas, resultantes de quaisquer ações, 
demandadas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus 
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empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham 
a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato. 
 

9.2. A execução do Contrato abrangerá as seguintes tarefas e obrigações: 
 

9.2.1. Transporte dos alunos devidamente cadastrados como beneficiários do 
serviço, pertencentes às Escolas constantes na proposta de fornecimento, das 
localidades próximas às suas residências até as respectivas instituições de 
ensino. 
 

9.2.2. Cumprir fielmente os horários que serão determinados pela Administração no 
início do ano letivo, os quais atenderão aos turnos da manhã e/ou tarde e/ou 
noite. 
 

9.2.3. Manter os veículos sempre em condições para o atendimento do disposto no 
contrato e em conformidade com as exigências do Código de Trânsito 
Brasileiro, as resoluções do CONTRAN e as novas disposições que venham a 
ser editadas, especialmente quanto à segurança. 
 

9.2.4. Apanhar os alunos nos locais determinados pela Contratante. 
 

9.2.5. Tratar com cortesia e urbanidade os alunos e os agentes de fiscalização da 
Contratante. 
 

9.2.6. Manter o veículo sempre limpo. 
 

9.2.7. Responder, direta ou indiretamente, por quaisquer danos causados à 
Contratante, aos alunos ou a terceiros, por dolo ou culpa. 
 

9.2.8. Cumprir as determinações da Contratante. 
 

9.2.9. Submeter seu veículo às vistorias técnicas determinadas pela Contratante, 
respeitando o Código de Trânsito Brasileiro e Resoluções do CONTRAN. A 
CONTRATADA fica obrigada a apresentar laudo de vistoria do DETRAN, sem 
qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
 

9.2.10. Manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à prestação 
do serviço. 
 

9.2.11. Permitir aos encarregados de fiscalização o livre acesso, em qualquer 
época, aos bens destinados ao serviço contratado. 
 

9.2.12. Zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço. 
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9.2.13. Em caso de substituição dos veículos deverá obter autorização prévia 
do Município, utilizando um veículo vistoriado pelo DETRAN; No caso de 
substituição do condutor do veículo deverá obter autorização prévia do 
Município, apresentando toda documentação exigida no Edital, caso não haja 
autorização do município implicará em multa de (01) um salário mínimo, 
podendo ser rescindido o contrato. 
 

9.3. Sem prejuízo de plena responsabilidade da contratada, todos os serviços serão 
fiscalizados pelo Município através da Secretaria Municipal de Educação, e a 
qualquer hora. 
 

9.4. A contratada prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Município, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, mantendo no 
local do serviço a supervisão necessária, tendo um representante ou preposto 
com poderes para tratar com o Município. 
 

9.5. No caso de recusa no atendimento de qualquer reclamação, independente das 
sanções cabíveis, o Município poderá confiar a outrem os serviços reclamados 
e não executados, notificando previamente à contratada, descontando o seu 
custo, de uma só vez, no primeiro pagamento subsequente, sem que a mesma 
possa impugnar seu valor. 
 

9.6. A contratada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que 
venham dolosa ou culposamente prejudicar o Município, quando a execução 
dos serviços. 
 

9.7. Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como, vistorias, encargos 
trabalhistas, previdenciários e tributários decorrentes da execução do Contrato, 
ficarão exclusivamente a cargo da contratada, cabendo-lhe ainda inteiramente 
responsabilidade por quaisquer acidentes de que possam vir a serem vítimas 
dos seus empregados, quando em serviço, bem como quaisquer danos ou 
prejuízos porventura causados a terceiros e ao Município. O Município isenta-
se de qualquer responsabilidade por acidentes ocorridos fora do serviço, em 
que haja envolvimento dos veículos utilizados no Transporte Escolar. 
 

9.8. O Município se reserva o direito de alterar horário e itinerário dos serviços, 
quando da ocorrência de fatos supervenientes e suficientes que justifiquem tal 
conduta, durante a vigência do Contrato, sendo que tais mudanças serão 
comunicadas com antecedência mínima de 03 (três) dias. 
 

9.9. No momento da assinatura do Contrato, os condutores de veículos destinados 
ao transporte de escolares deverão satisfazer os requisitos previstos no 
CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO e RESOLUÇÕES DO CONTRAN, em 
especial: 
 

9.9.1. Ter idade mínima ou superior a 21 anos – CTB, art. 138, I. 
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9.9.2. Ter habilitação na categoria “D” e/ou “E” para transporte de passageiros cuja 

lotação exceda a 8 (oito) lugares, excluindo o motorista – CTB, art. 138, II. 
 

9.9.3. Não poderão ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou serem 
reincidentes em infrações médias durante os últimos 12 (doze) meses – CTB, 
art. 138, IV art. 145. 
 

9.9.4. Deverão apresentar, no ato da assinatura do contrato, certidão negativa do 
registro de distribuição criminal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, 
estupro e corrupção de menores – CTB, art. 329. 
 

9.10. É de responsabilidade da contratada promover aos condutores cursos, 
treinamentos, palestras e similares, equipamentos, procedimentos e outros 
itens obrigatórios. 
 

9.11. Os veículos destinados à condução de escolares deverão estar em 
conformidade com a legislação de trânsito e ter seus equipamentos 
obrigatórios, inclusive quanto ao procedimento de transportar as crianças, 
conforme preceitua o CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO e RESOLUÇÕES 
DO CONTRAN. 
 

9.12. O veículo deverá conter Dístico ESCOLAR da seguinte forma: pintura no 
veículo de faixa horizontal amarela, com 40 cm de largura, à meia altura em 
toda extensão das partes laterais e traseiras da carroceria, com o dístico 
“ESCOLAR” em preto, sendo que em caso de veículos na cor amarela, as cores 
indicadas deverão ser invertidas – CTB, art. 136, III; no espaço usado para 
identificar a linha, deverá constar à palavra “ESCOLAR”, e dispor de iluminação 
para que possa ser vista durante a noite. 
 

9.13. Os veículos devem ser dotados de tacógrafo e cinto de segurança para o 
motorista e todos os passageiros. 
 

9.14. As matérias que por ventura venham disciplinadas pelo CONTRAN a 
Administração cobrará a execução de novos regulamentos posteriores. 
 

9.15. A quilometragem total só poderá ser alterada, mediante autorização da 
Administração Municipal. 
 

9.16. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre outros a serem 
estabelecidos pelo CONTRAN –Art. 105- II – para os veículos de transporte e 
de condução escolar, os de transporte de passageiros com mais de dez lugares 
e os de carga com peso bruto total superior a quatro mil, quinhentos e trinta e 
seis quilogramas, equipamento registrador instantâneo inalterável de 
velocidade e tempo; 
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9.17. Sem prejuízo de plena responsabilidade da contratada, todos os serviços serão 
fiscalizados pelo Município através da Secretaria Municipal de Educação, e a 
qualquer hora.  
 

9.18. A contratada prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Município, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, mantendo no 
local do serviço a supervisão necessária, tendo um representante ou preposto 
com poderes para tratar com o Município.  
 

9.19. No caso de recusa no atendimento de qualquer reclamação, independente das 
sanções cabíveis, o Município poderá confiar a outrem os serviços reclamados 
e não executados, notificando previamente à contratada, descontando o seu 
custo, de uma só vez, no primeiro pagamento subsequente, sem que a mesma 
possa impugnar seu valor.  
 

9.20. A contratada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que 
venham dolosa ou culposamente prejudicar o Município, quando a execução 
dos serviços.  
 

9.21. Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como, vistorias, encargos 
trabalhistas, previdenciários e tributários decorrentes da execução do Contrato, 
ficarão exclusivamente a cargo da contratada, cabendo-lhe ainda inteiramente 
responsabilidade por quaisquer acidentes de que possam vir a serem vítimas 
dos seus empregados, quando em serviço, bem como quaisquer danos ou 
prejuízos porventura causados a terceiros e ao Município. O Município isenta-
se de qualquer responsabilidade por acidentes ocorridos fora do serviço, em 
que haja envolvimento dos veículos utilizados no Transporte.  
 

9.22. O Município se reserva o direito de alterar horário e itinerário dos serviços, 
quando da ocorrência de fatos supervenientes e suficientes que justifiquem tal 
conduta, durante a vigência do Contrato, sendo que tais mudanças serão 
comunicadas com antecedência mínima de 03 (três) dias.  
 

9.23. DOS VEÍCULOS: 
9.23.1. Certificado de licenciamento, seguro e IPVA em dia com pagamento dos 

veículos.  
 

9.23.2. Dístico Escolar (CTB Art. 136, III); pintura de faixa horizontal na cor 
amarela, com 40cm de largura, á meia altura, em toda a extensão das partes 
laterais e traseira da carroceria, com o dístico “Escolar” em preto, sendo que, 
em caso de com carroceria pintada na cor amarela, as cores indicadas devem 
ser invertidas; 
 

9.23.3. Registrador instantâneo e inalterável de velocidade e tempo – tacógrafo 
(CTB art. 136, IV e Resolução Contran Nº 14/98, 87/99 e 92/99);  
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7D0F68929BBE105B317C8408B8ECE721



segunda-feira, 21 de março de 2022  |  Ano XIII - Edição nº 01404 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 051

Prefeitura Municipal de Cordeiros

           PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
          Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 
        CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
                    E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
                           CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

 

 

48 
 

9.23.4. Dispor de lanterna de luz branca, fosca ou amarela disposta nas 
extremidades da parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas 
na extremidade superior da parte traseira – Art. 136, V, do CTB.  
 

9.23.5. Pneus, sinalização e os demais itens e equipamento de exigidos pela 
legislação, em bom estado de conservação (Resolução CONTRAN Nº 14/98), 
ART. 136, VII, do CTB.  
 

9.23.6. Laudo de vistoria emitido pelo DETRAN em vigência. 
 

9.24. DA EMPRESA: 
9.24.1. Apólice de seguro do veículo, para o motorista, terceiros e passageiros 

(danos pessoais). 
 
10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 

subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a 
Administração definir previamente e expressamente a sua aceitação, 
obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída a 
responsabilidade da contratada. 

 
11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos 
os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade 
do contrato. 

 
12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 
12.1.1. O recebimento de serviço de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e 

setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 

 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 
13. DO PAGAMENTO 
13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 

a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
13.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

 
13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 
13.3.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências neste Edital. 
 
13.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

 
13.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
 
13.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
13.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
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regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 
13.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto na legislação vigente. 

 
13.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 
13.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

 
13.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação.   

 
13.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

 
13.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
 
13.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

 
13.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
 
14. DO REAJUSTE  
14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 
 
14.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 
um ano, aplicando-se o índice IGPM-FGV exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
14.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
14.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.  

 
14.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 
 
14.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 
14.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo.  

 
14.7. O reajuste será realizado por apostilamento ou termo aditivo. 
 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
15.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em garantia 

da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar ao contrato 
inicial no final deste contrato. 
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16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 
 
16.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 
 
16.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
16.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 
16.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
16.1.5. Cometer fraude fiscal; 
 
16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 
 
16.2.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 

ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, 
até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados 
oficialmente; 

 
16.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
 
16.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 

 
16.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

 
16.2.6. Impedimento de licitar e contratar com o Município com o consequente 

descredenciamento pelo prazo de até cinco anos; 
 
16.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência. 
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16.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

 
16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

 
16.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que: 
 
16.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
 
16.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
16.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
 
16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 
16.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Erário Público, ou deduzidos 
da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e 
cobrados judicialmente. 

 
16.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

 
16.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
16.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
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cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade 
da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR.  

 
16.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 

 
16.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.  

 
16.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Licitações 

do Banco do Brasil. 
 
17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
17.1. O custo máximo total estimado da contratação é de R$ 251.319,20 (duzentos 

e cinquenta e um mil, trezentos e dezenove reais e vinte centavos). 
 

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.022 -MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS 
EADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO; 2.028 -MANUTENÇÃO DO 
TRANSPORTE ESCOLAR;2.038 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DA 
EDUCAÇÃOINFANTIL; 2.060 -MANUTENÇÃO DAS CRECHES MUNICIPAIS; 
2.067 - GESTÃO DEPROGRAMASESPECIAIS DE ALFABETIZAÇÃO; 
ELEMENTODE DESPESA: 33903900000 - OUTROSSERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOAJURÍDICA; 33903300000 - PASSAGENS E 
DESPESAS COMLOCOMOÇÃO 

 
Cordeiros – BA, 21 de março de 2022. 
 
 
 
Damião Pereira da Silva 
Diretor de Compras 
Responsável pelo Termo de Referência 
 
 
 
Aprovo: Delci Alves Luz   De acordo: Elisabete de Oliveira 
Prefeito Municipal     Secretária de Educação 
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ANEXO II 
 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL: 
 
Á: Prefeitura Municipal de Cordeiros/BA 
Comissão Permanente de Licitação  
Pregão Eletrônico Nº 005/2022 
 
Razão Social:  
CNPJ:  
Inscrição Estadual/Municipal: 
Endereço:  
Fone/Fax:  
E-mail:  
Representante Legal: 
CPF do Representante Legal: 
RG do Representante Legal: 
Dados bancários: 
 

LOTE 01  

Item 
 Nº da 
linha  

 ITINERARIO  
 

TURNO  
 

VEÍCULO  
 KM / 

DIÁRIO  

 PREÇO 
UNITÁRIO 

/ KM   

 TOTAL 
MENSAL             
(20 DIAS)   

 TOTAL ANUAL 
(200 DIAS)  

1 06 

Quatis, bifurcações Quatis-Araçás, 
Estrada do Araçás I; Lagoa das Flores; 
Araçás I; Cabeceira do Brejo; Coqueiro 
II; Coqueiro I; Tapera de Clóvis; 
Baixinha; Tapera de Clóvis; Tapera do 
Antônio Chaves; Araçás I; Lagoa das 
Flores; Peri-Peri; Água Branca; Quatis; 
Pinduca; Terra Vermelha; Alvorada. 

M Van 80,00    

TOTAL DO LOTE 01  
            

LOTE 02  

Item 
 Nº da 
linha  

 ITINERARIO  
 

TURNO  
 

VEÍCULO  
 KM / 

DIÁRIO  

 PREÇO 
UNITÁRIO 

/ KM   

 TOTAL 
MENSAL             
(20 DIAS)   

 TOTAL ANUAL 
(200 DIAS)  

1 07 

Alvorada; Terra Vermelha; Pinduca; 
Lagoa Grande; Quatis; Fazendinha; 
Riacho da Lapa; Campo Grande; 
Arrenegada; Tapera de Clóvis; 
Arrenegada; Água Branca; Quatis; 
Pinduca; Ligeiro; Terra Vermelha; 
Alvorada 

M Van 72,58    

TOTAL DO LOTE 02  
         

LOTE 03  

Item 
 Nº da 
linha  

 ITINERARIO  
 

TURNO  
 

VEÍCULO  
 KM / 

DIÁRIO  

 PREÇO 
UNITÁRIO 

/ KM   

 TOTAL 
MENSAL             
(20 DIAS)   

 TOTAL ANUAL 
(200 DIAS)  
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1 12 

Araçás II; Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Professor Reinaldo 
Andrade Coutinho; Formosa; Laranjo; 
Jussara; Umburuçu; Lagoa de Cima; 
Umburuçu; Jussara; Laranjo; Fundo do 
Cachimbo; Formosa; Tapera de Eva; 
Salinas do Mandacaru; Mandacaru; 
Araçás II; Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Professor Reinaldo 
Andrade Coutinho.  

V Ônibus 24,00    

TOTAL DO LOTE 03  
            

LOTE 04  

Item 
 Nº da 
linha  

 ITINERARIO  
 

TURNO  
 

VEÍCULO  
 KM / 

DIÁRIO  

 PREÇO 
UNITÁRIO 

/ KM   

 TOTAL 
MENSAL             
(20 DIAS)   

 TOTAL ANUAL 
(200 DIAS)  

1 13 

Araçás II; Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Professor Reinaldo 
Andrade Coutinho; Formosa; Tapera de 
Eva; Salinas do Mandacaru; Mandacaru; 
Sumidouro; Lagoas; Bairro Roberta 
Figueiredo; Centro de Educação 
Municipal Lindolfo Cordeiro Landi; 
BA148; Colégio Estadual José Moreira 
Cordeiro. 

V Ônibus 77,20    

TOTAL DO LOTE 04  
            

LOTE 05  

Item 
 Nº da 
linha  

 ITINERARIO  
 

TURNO  
 

VEÍCULO  
 KM / 

DIÁRIO  

 PREÇO 
UNITÁRIO 

/ KM   

 TOTAL 
MENSAL             
(20 DIAS)   

 TOTAL ANUAL 
(200 DIAS)  

1 14 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro; 
BA 148; Entrada Hospital Joaquim 
Mutti; Córregos; Entrada Sambaíba; 
Sambaíba; Casa de Zé de Chico; 
Malhada Grande; Casa de Alípio - Laje; 
Malhada Grande Casa de Manoel de 
Dalva; Casa de Bitoni; Samabaíba; 
Entrada da Samabaíba; Colégio Estadual 
José Moreira Cordeiro; CEMEI 
Professora Yolanda Soares Jardim 
Salomão; Centro de Educação Municipal 
Lindolfo Cordeiro Landi; Grupo Escolar 
Lindolfo Cordeiro Landi; Grupo Escolar 
Joaquim Gonçalves e Praça Coronel José 
Moreira Cordeiro. 

V Ônibus 54,80    

TOTAL DO LOTE 05  
            

 TOTAL GERAL    

 
Obs.: Esse modelo serve apenas de orientação, devendo o licitante observar o 
constante em edital e acrescentar informações consideradas necessárias. 
A proposta deve estar: Datada, Numerada e Assinada, preços com duas casas 
decimais;  
 

Declaramos que: 
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- conhecemos e aceitamos as regras determinadas pela Administração; 
- forneceremos os materiais com as especificações constantes no edital; 
- forneceremos os materiais de acordo com as ordens emitidas pela Prefeitura;  
- que estamos cientes da forma do prazo de execução e forma de execução dos 
produtos/serviços ora licitados, e que, o não cumprimento dos mesmos conforme 
previstos no contrato, ensejará nas penalidades previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e 
art. 7º da Lei 10520/2007. 
- que entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais 
profissionais não figuram empregados da Prefeitura Municipal de Cordeiros, e que os 
mesmos estão aptos a participar desta licitação. 
- o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
de sua apresentação 
- que nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas 
e custos, como por exemplo: transporte (fretes), tributos de qualquer natureza e todas 
as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto desta 
licitação. 
 
___________(BA), ___ de ____________ de 2022.  
 
__________________________ 
Assinatura e carimbo da empresa 
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ANEXO III 
 

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. _____/2022 
 
 
Ref. Pregão Eletrônico Nº 005/2022 
Processo Administrativo Nº 034/2022 
 
 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CORDEIROS - PREFEITURA 
MUNICIPAL E A 
EMPRESA___________________________
________________ 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280-000, em Cordeiros – BA, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente 
político, Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-
20, encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 
46.280- 000, em Cordeiros – BA, aqui denominada CONTRATANTE e, do outro lado 
a empresa _______________________, CNPJ nº ________________, sediada a Rua 
______________, nº ______, Bairro _____________, na cidade de 
________________, Estado ____________, representada neste ato pelo SR. 
________________, brasileiro, maior, capaz, Identidade nº ______________ e CPF 
nº _______________, residente e domiciliado na Rua ______________, nº ______, 
Bairro _____________, na cidade de ________________, Estado ____________, 
simplesmente neste termo denominada CONTRATADA, contratam com fundamento 
no Pregão Eletrônico nº 005/2022 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE CORDEIROS, O SEGUINTE.  
 
 
A Empresa ------------, com sede no endereço supra, por seu titular (ou representante) 
no fim assinado, compromete-se:  
 
Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORDEIROS e a empresa acima definidos e qualificados, por seus respectivos 
representantes legais, infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento 
das cláusulas e condições descritas neste instrumento individual que integra todas as 
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disposições do Edital cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de 
gêneros alimentícios para manutenção das Secretarias Municipais de Cordeiros.  
 
Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo 
Administrativo nº 034/2022. 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  
1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nº 

10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas as 
determinações contidas no Instrumento exordial, como lei interna da licitação, 
realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 005/2022, examinado 
conforme preceitua LLC (parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93) 
observando precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da mesma lei, em 
aplicação subsidiária.  

 
II – CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1. A empresa se compromete expressamente a prestar o serviço parcelado a 

Contratante, de transporte escolar para atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação de Cordeiros, o qual será prestado nas 
condições e forma previstas na homologação publicada no DOM Nº ______ de 
______/______/2022, referente ao Pregão Eletrônico nº 005/2022, PA nº 
034/2021, cujo teor encontra-se recepcionado por este instrumento como se 
nele transcrito. 

 
III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO:  
3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições 

de sua proposta e negociação processada em Sessão Pública, ficando para 
tanto ajustado o valor irreajustável de R$ _________ (...), referente aos lotes 
_______________, com base em preços praticados na área de atuação, 
devendo o pagamento ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da entrega da fatura no protocolo geral da Contratante, 
depois de ser devidamente atestada pelo setor competente de Fiscalização da 
Prefeitura, documentos esses que serão processados e pagos segundo a 
legislação vigente, nas condições dispostas no edital e neste termo, não 
permitido qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, exceto quando por 
força de revisão devidamente justificada e comprovada. 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.  

 
3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária.  
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3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento ficará 
pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  

 
3.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional para a Contratante, nem deverá haver prejuízo da 
prestação do fornecimento pela Contratada.  

 
3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da 

empresa qualificada no preâmbulo deste Instrumento como Contratada, não 
sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

 
3.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 

a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
3.7.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

 
3.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
3.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 
de 1993.  

 
3.9.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas neste Edital. 
 
3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

 
3.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
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3.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

 
3.13. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 
3.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto na legislação vigente. 

 
3.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   

 
3.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

 
3.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação.   

 
3.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

 
3.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
 
3.18.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
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3.19. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de 
reajustamento de preços ou atualização monetária.  

 
IV – CLÁUSULA QUARTA – DA ESPECIFICIDADE, LOCAL E CONDIÇÕES DE 
EXECUÇÃO: 
4.1. Os Serviços de Transporte Escolar serão executados conforme cronograma e 

rotas definidas pela Secretaria Municipal de Educação, conforme disposto no 
Termo de Referência. 
 

4.2. A Secretaria Municipal de Educação poderá alterar os itinerários sempre que 
for necessário, por ocorrência de fatos supervenientes e suficientes para 
justificar devida conduta, durante a vigência contratual, realizando ajustes que 
visem melhorar a eficiência do transporte escolar, objetivando atender 
plenamente as necessidades do município e concomitantemente dos alunos 
usuários do transporte escolar da rede pública de ensino, devendo a (s) 
empresa (s) atender (em) a (s) determinação (os) do Contratante, inclusive nos 
casos de substituições de veículos por categoriais de menor ou maior porte ou 
por locais de difícil acesso, sendo que tais mudanças serão comunicadas com 
antecedência mínima de 03 (três) dias. 

4.3. A quilometragem constante no presente Termo é estimativa, sendo que serão 
pagos os serviços efetivamente realizados por quilometragem percorrida, 
ficando automaticamente suprimida a quilometragem não realizada. 
 

V – CLÁUSULA QUINTA – DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO E ACEITAÇÃO 
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
5.1. A Secretaria Municipal de Educação será responsável pelo acompanhamento, 

controle e fiscalização dos serviços, observando todos os aspectos estipulados. 
 

5.2. O acompanhamento e a fiscalização dos serviços de transporte escolar serão 
exercidos por meio da Secretaria Municipal de Educação, e será designado um 
representante denominado Fiscal e um substituto, aos quais compete 
acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como 
dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, 
problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à 
CONTRATADA, conforme determina o art. 67, da Lei nº 8.666/1993, e suas 
alterações. 
 

5.3. Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela 
execução do objeto, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de 
qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização. 
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5.4. Cabe à CONTRATADA deverá atender prontamente e dentro do prazo 
estipulado quaisquer exigências do Fiscal ou do substituto inerentes ao objeto 
desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus extra para a 
CONTRATANTE, não implicando essa atividade de acompanhamento e 
fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da 
CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação ao objeto executado, 
inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, 
problema, irregularidade ou desconformidade observada na execução do 
ajuste. 
 

5.5. A atividade de fiscalização não resultará tampouco, e em nenhuma hipótese, 
em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos 
e/ou assistentes. 
 

5.6. Os serviços de transporte escolar, deverão estar rigorosamente dentro das 
exigências estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação, sendo que a 
inobservância desta condição implicará a sua recusa, bem como a sua devida 
adequação/substituição, sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de 
reclamação ou indenização. 
 

5.7. As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do 
contrato serão encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE 
para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no § 2º, do art. 67, 
da Lei nº. 8.666/93. 

 
VI – CLÁUSULA SEXTA – DA ENTREGA DO OBJETO E ACEITAÇÃO:  
6.1. O prazo de vigência do contrato será até o final do ano letivo corrente, podendo 

ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos nos termos do artigo 57, inciso 
II, da Lei nº 8.666/93, no prazo máximo de até 60 meses, por se tratar, o 
transporte escolar, de serviços de natureza contínua e extremamente 
essenciais. 
 

6.2. O Município não será responsável pelo transporte de alunos das redes 
estaduais, no período de Aulas que exceder aos dias letivos das Escolas 
Municipais. 
 

6.3. O prazo para início dos serviços é de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da autorização de serviço, em remessa parcelada, conforme 
informações constantes na autorização de serviço. 
 

6.4. A prestação dos serviços objeto licitado será na Prefeitura Municipal de 
Cordeiros, outros lugares indicados pela Prefeitura e nos setores responsáveis. 
 

6.5. Os serviços serão prestados diariamente, semanalmente ou mensalmente, 
conforme cronograma de serviços realizado pela Secretaria Municipal da 
Educação. 
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6.6. Em nenhuma hipótese serão recebidos serviços que não atendam o padrão de 

qualidade exigido e a descrição correta do serviço (mencionada nos 
cronogramas de entregas e nos editais pertinentes). 
 

6.7. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  
 

6.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

6.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
 

6.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

6.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
VII – CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO  
7.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 
7.1.1. O recebimento de serviço de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e 

seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, 
designados pela autoridade competente. 

 
7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
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determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 
VIII - CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 
8.1.1. Providenciar a eficiente prestação do serviço ofertado, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
validade; 
 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990); 
 

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 

8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
 

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 

8.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

8.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 
 

8.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato ou em legislação específica;  
 

8.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre;  
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8.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  
 

8.1.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 
rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista.  
 

8.1.12. É de inteira responsabilidade da contratada toda e qualquer despesa que 
possa existir com referência ao transporte bem como: combustível para os 
veículos, lubrificantes, peças e materiais de manutenção, encargos sociais, 
motoristas, alimentação, moradia, vistoria do veículo, e qualquer outra despesa 
adicional que possa existir com referência a esses transportes;  
 

8.1.13. Caso seja necessário será recolhido mensalmente o ISS, INSS e IRRF 
sobre o valor do contrato; 
 

8.1.14. Responder pelas despesas, resultantes de quaisquer ações, 
demandadas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes 
venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato. 
 

8.2. A execução do Contrato abrangerá as seguintes tarefas e obrigações: 
 

8.2.1. Transporte dos alunos devidamente cadastrados como beneficiários do 
serviço, pertencentes às Escolas constantes na proposta de fornecimento, das 
localidades próximas às suas residências até as respectivas instituições de 
ensino. 
 

8.2.2. Cumprir fielmente os horários que serão determinados pela Administração no 
início do ano letivo, os quais atenderão aos turnos da manhã e/ou tarde e/ou 
noite. 
 

8.2.3. Manter os veículos sempre em condições para o atendimento do disposto no 
contrato e em conformidade com as exigências do Código de Trânsito 
Brasileiro, as resoluções do CONTRAN e as novas disposições que venham a 
ser editadas, especialmente quanto à segurança. 
 

8.2.4. Apanhar os alunos nos locais determinados pela Contratante. 
 

8.2.5. Tratar com cortesia e urbanidade os alunos e os agentes de fiscalização da 
Contratante. 
 

8.2.6. Manter o veículo sempre limpo. 
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8.2.7. Responder, direta ou indiretamente, por quaisquer danos causados à 
Contratante, aos alunos ou a terceiros, por dolo ou culpa. 
 

8.2.8. Cumprir as determinações da Contratante. 
 

8.2.9. Submeter seu veículo às vistorias técnicas determinadas pela Contratante, 
respeitando o Código de Trânsito Brasileiro e Resoluções do CONTRAN. A 
CONTRATADA fica obrigada a apresentar laudo de vistoria do DETRAN, sem 
qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
 

8.2.10. Manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à prestação 
do serviço. 
 

8.2.11. Permitir aos encarregados de fiscalização o livre acesso, em qualquer 
época, aos bens destinados ao serviço contratado. 
 

8.2.12. Zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço. 
 

8.2.13. Em caso de substituição dos veículos deverá obter autorização prévia 
do Município, utilizando um veículo vistoriado pelo DETRAN; No caso de 
substituição do condutor do veículo deverá obter autorização prévia do 
Município, apresentando toda documentação exigida no Edital, caso não haja 
autorização do município implicará em multa de (01) um salário mínimo, 
podendo ser rescindido o contrato. 

 
8.3. Sem prejuízo de plena responsabilidade da contratada, todos os serviços serão 

fiscalizados pelo Município através da Secretaria Municipal de Educação, e a 
qualquer hora. 
 

8.4. A contratada prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Município, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, mantendo no 
local do serviço a supervisão necessária, tendo um representante ou preposto 
com poderes para tratar com o Município. 
 

8.5. No caso de recusa no atendimento de qualquer reclamação, independente das 
sanções cabíveis, o Município poderá confiar a outrem os serviços reclamados 
e não executados, notificando previamente à contratada, descontando o seu 
custo, de uma só vez, no primeiro pagamento subsequente, sem que a mesma 
possa impugnar seu valor. 
 

8.6. A contratada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que 
venham dolosa ou culposamente prejudicar o Município, quando a execução 
dos serviços. 
 

8.7. Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como, vistorias, encargos 
trabalhistas, previdenciários e tributários decorrentes da execução do Contrato, 
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ficarão exclusivamente a cargo da contratada, cabendo-lhe ainda inteiramente 
responsabilidade por quaisquer acidentes de que possam vir a serem vítimas 
dos seus empregados, quando em serviço, bem como quaisquer danos ou 
prejuízos porventura causados a terceiros e ao Município. O Município isenta-
se de qualquer responsabilidade por acidentes ocorridos fora do serviço, em 
que haja envolvimento dos veículos utilizados no Transporte Escolar. 
 

8.8. O Município se reserva o direito de alterar horário e itinerário dos serviços, 
quando da ocorrência de fatos supervenientes e suficientes que justifiquem tal 
conduta, durante a vigência do Contrato, sendo que tais mudanças serão 
comunicadas com antecedência mínima de 03 (três) dias. 
 

8.9. No momento da assinatura do Contrato, os condutores de veículos destinados 
ao transporte de escolares deverão satisfazer os requisitos previstos no 
CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO e RESOLUÇÕES DO CONTRAN, em 
especial: 
 

8.9.1. Ter idade mínima ou superior a 21 anos – CTB, art. 138, I. 
 

8.9.2. Ter habilitação na categoria “D” e/ou “E” para transporte de passageiros cuja 
lotação exceda a 8 (oito) lugares, excluindo o motorista – CTB, art. 138, II. 
 

8.9.3. Não poderão ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou serem 
reincidentes em infrações médias durante os últimos 12 (doze) meses – CTB, 
art. 138, IV art. 145. 
 

8.9.4. Deverão apresentar, no ato da assinatura do contrato, certidão negativa do 
registro de distribuição criminal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, 
estupro e corrupção de menores – CTB, art. 329. 
 

8.10. É de responsabilidade da contratada promover aos condutores cursos, 
treinamentos, palestras e similares, equipamentos, procedimentos e outros 
itens obrigatórios. 
 

8.11. Os veículos destinados à condução de escolares deverão estar em 
conformidade com a legislação de trânsito e ter seus equipamentos 
obrigatórios, inclusive quanto ao procedimento de transportar as crianças, 
conforme preceitua o CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO e RESOLUÇÕES 
DO CONTRAN. 
 

8.12. O veículo deverá conter Dístico ESCOLAR da seguinte forma: pintura no 
veículo de faixa horizontal amarela, com 40 cm de largura, à meia altura em 
toda extensão das partes laterais e traseiras da carroceria, com o dístico 
“ESCOLAR” em preto, sendo que em caso de veículos na cor amarela, as cores 
indicadas deverão ser invertidas – CTB, art. 136, III; no espaço usado para 
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identificar a linha, deverá constar à palavra “ESCOLAR”, e dispor de iluminação 
para que possa ser vista durante a noite. 
 

8.13. Os veículos devem ser dotados de tacógrafo e cinto de segurança para o 
motorista e todos os passageiros. 
 

8.14. As matérias que por ventura venham disciplinadas pelo CONTRAN a 
Administração cobrará a execução de novos regulamentos posteriores. 
 

8.15. A quilometragem total só poderá ser alterada, mediante autorização da 
Administração Municipal. 
 

8.16. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre outros a serem 
estabelecidos pelo CONTRAN –Art. 105- II – para os veículos de transporte e 
de condução escolar, os de transporte de passageiros com mais de dez lugares 
e os de carga com peso bruto total superior a quatro mil, quinhentos e trinta e 
seis quilogramas, equipamento registrador instantâneo inalterável de 
velocidade e tempo; 
 

8.17. Sem prejuízo de plena responsabilidade da contratada, todos os serviços serão 
fiscalizados pelo Município através da Secretaria Municipal de Educação, e a 
qualquer hora.  
 

8.18. A contratada prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Município, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, mantendo no 
local do serviço a supervisão necessária, tendo um representante ou preposto 
com poderes para tratar com o Município.  
 

8.19. No caso de recusa no atendimento de qualquer reclamação, independente das 
sanções cabíveis, o Município poderá confiar a outrem os serviços reclamados 
e não executados, notificando previamente à contratada, descontando o seu 
custo, de uma só vez, no primeiro pagamento subsequente, sem que a mesma 
possa impugnar seu valor.  
 

8.20. A contratada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que 
venham dolosa ou culposamente prejudicar o Município, quando a execução 
dos serviços.  
 

8.21. Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como, vistorias, encargos 
trabalhistas, previdenciários e tributários decorrentes da execução do Contrato, 
ficarão exclusivamente a cargo da contratada, cabendo-lhe ainda inteiramente 
responsabilidade por quaisquer acidentes de que possam vir a serem vítimas 
dos seus empregados, quando em serviço, bem como quaisquer danos ou 
prejuízos porventura causados a terceiros e ao Município. O Município isenta-
se de qualquer responsabilidade por acidentes ocorridos fora do serviço, em 
que haja envolvimento dos veículos utilizados no Transporte.  

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7D0F68929BBE105B317C8408B8ECE721



segunda-feira, 21 de março de 2022  |  Ano XIII - Edição nº 01404 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 073

Prefeitura Municipal de Cordeiros

           PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
          Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 
        CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
                    E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
                           CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

 

 

70 
 

 
8.22. O Município se reserva o direito de alterar horário e itinerário dos serviços, 

quando da ocorrência de fatos supervenientes e suficientes que justifiquem tal 
conduta, durante a vigência do Contrato, sendo que tais mudanças serão 
comunicadas com antecedência mínima de 03 (três) dias.  
 

8.23. DOS VEÍCULOS: 
8.23.1. Certificado de licenciamento, seguro e IPVA em dia com pagamento dos 

veículos.  
 

8.23.2. Dístico Escolar (CTB Art. 136, III); pintura de faixa horizontal na cor 
amarela, com 40cm de largura, á meia altura, em toda a extensão das partes 
laterais e traseira da carroceria, com o dístico “Escolar” em preto, sendo que, 
em caso de com carroceria pintada na cor amarela, as cores indicadas devem 
ser invertidas; 
 

8.23.3. Registrador instantâneo e inalterável de velocidade e tempo – tacógrafo 
(CTB art. 136, IV e Resolução Contran Nº 14/98, 87/99 e 92/99);  
 

8.23.4. Dispor de lanterna de luz branca, fosca ou amarela disposta nas 
extremidades da parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas 
na extremidade superior da parte traseira – Art. 136, V, do CTB.  
 

8.23.5. Pneus, sinalização e os demais itens e equipamento de exigidos pela 
legislação, em bom estado de conservação (Resolução CONTRAN Nº 14/98), 
ART. 136, VII, do CTB.  
 

8.23.6. Laudo de vistoria emitido pelo DETRAN em vigência. 
 

8.24. DA EMPRESA: 
8.24.1. Apólice de seguro do veículo, para o motorista, terceiros e passageiros 

(danos pessoais). 
 
IX - CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
9.1. São obrigações da Contratante: 
 
9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 
9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 
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9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado, realizando anotações em 
registro próprio das falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
9.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar os fornecimentos de acordo com as determinações do Contrato, 
do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

 
9.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
9.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
9.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos produtos, nas 

condições estabelecidas em contrato. 
 
9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
X - CLÁUSULA DÉCIMA – DA MULTA POR INADIMPLEMENTO DA CONDIÇÃO:  
10.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas 

editalícias, a Contratada pagará a Contratante, sem prejuízo de aplicação das 
demais penalidades previstas no Edital: 

 
10.1.1. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 

ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, 
até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados 
oficialmente; 

 
10.1.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto;  
 
10.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para o 

adimplemento da condição, podendo ser compensada com qualquer 
pagamento que lhe seja devido, devendo os saldos, em havendo, serem 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7D0F68929BBE105B317C8408B8ECE721



segunda-feira, 21 de março de 2022  |  Ano XIII - Edição nº 01404 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 075

Prefeitura Municipal de Cordeiros

           PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
          Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 
        CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
                    E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
                           CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

 

 

72 
 

creditados em conta da Contratada. Caso contrário cabe a Contratada restituir 
os valores relativos as potenciais diferenças.  

 
10.3. Transcorrido o prazo de 02 dias úteis estabelecido para entrega do objeto 

poderá a Contratante cancelar a autorização de serviço ou instrumento 
congênere, sem prejuízo do direito de cobrança da multa devida e demais 
sanções aplicáveis, previstas na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 
prerrogativas legais.  

 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONDIÇÕES DE ADIMPLEMENTO E 

QUITAÇÃO:  
11.1. O preço ajustado na cláusula terceira será pago pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA do seguinte modo: 
 
11.1.1. Após adimplemento da condição com a devida entrega do objeto, 

conforme estabelecido no edital, dando-lhe atestado de quitação pelo 
recebimento, podendo a quitação ser parcelada conforme entrega de cada 
parcela ajustada.  

 
11.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a 
taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  
12.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de 

reclamação quanto o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido 
no edital, podendo rejeitar a fatura, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda 
responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os ônus 
decorrentes. 

 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  
13.1. A Prefeitura Municipal de Cordeiros reveste-se do direito de só aceitar o objeto 

que estiverem de acordo com as especificações e/ou exigências descritas no 
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edital, depois de terem sido considerados em perfeito estado e ordem pelo 
setor de fiscalização da Secretaria de Educação, além do que o objeto 
contratado deve apresentar claras condições de aceitabilidade, devendo ser 
rejeitado, no todo ou em parte, caso apresente incompatibilidades técnicas 
aparente ou não ou mesmo imperfeições, desde que comprovadas por laudos 
emitidos pela equipe ou pessoa designada para fiscalização, cabendo ao 
contratado, substituição de todo objeto condenado e imediata reposição, 
atribuindo-lhes todos os ônus decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos 
prazos e despesas inerentes do problema. 

 
13.2. O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do 

objeto pela Prefeitura/Secretaria Municipal de Educação, mediante termo 
circunstanciado ou recibo, conforme o caso.  

 
XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO 
SUPORTE DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64:  
14.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se das seguintes dotações 

orçamentárias: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.022 -MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS 
EADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO; 2.028 -MANUTENÇÃO DO 
TRANSPORTE ESCOLAR;2.038 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DA 
EDUCAÇÃOINFANTIL; 2.060 -MANUTENÇÃO DAS CRECHES MUNICIPAIS; 
2.067 - GESTÃO DEPROGRAMASESPECIAIS DE ALFABETIZAÇÃO; 
ELEMENTODE DESPESA: 33903900000 - OUTROSSERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOAJURÍDICA; 33903300000 - PASSAGENS E 
DESPESAS COMLOCOMOÇÃO 

 
14.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios 

indicados no art. 63 da Lei nº 4.320/64. 
 
XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE:  
15.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em garantia 

da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar ao contrato 
inicial no final deste contrato. 

 
15.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 

subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a 
Administração definir previamente e expressamente a sua aceitação, 
obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída a 
responsabilidade da contratada.  

 
XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:  
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16.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previstos no art. 77 da Lei das 
Licitações e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 da mesma 
lei, poderão ser aplicados automaticamente, desde que motivos justos 
assegurem a sua aplicação, facultada, na ausência de normas na Lei 
10.520/02, uso subsidiário das diretrizes da Lei 8.666/93. 

 
XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL.  
17.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a licitação e ao processo 

administrativo que contém o procedimento, bem com a legislação vigente 
aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a 
compatibilidade das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas no 
instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção das condições habilitatórias 
no decorrer de toda execução, assegurada a manutenção da qualidade dos 
serviços/produtos. 

 
XVIII - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES: 
18.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
 
18.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados 

nos incisos I e II e alíneas do artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
18.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos 

do contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 

 
18.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 

 
18.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos 
serviços. 

 
18.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado, Art.77 da Lei 8.666/93. 

 
18.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 
71 "caput" da Lei 8.666/93).  
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18.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 
estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização. 

 
18.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 

fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
 
18.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 

 
18.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste 

contrato, implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 
8.666/93. 

 
18.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
18.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 

8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos 
regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

 
18.2.2. Devolução de garantia se for o caso; 
 
18.2.3. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
 
18.2.4. Pagamento do custo da desmobilização. 
 
18.2.5. Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, 

de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 
18.2.6. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a 

noventa dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 
8.666/93. 

 
18.2.7. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação 

ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 

 
18.2.8. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 

executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-
se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 

 
XIX - CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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19.1. O prazo de vigência do presente contrato será da sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2022 ou até findo 200 dias letivos, podendo ser prorrogado na 
forma do art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993, por se tratar, o transporte escolar, 
de serviços de natureza contínua e extremamente essencial. 

 
XX - CLÁUSULA VIGÉSIMA - SANÇÕES E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL: 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  
 

20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 

20.1.2. Apresentar documentação falsa; 
 

20.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

20.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

20.1.5. Não mantiver a proposta; 
 

20.1.6. Cometer fraude fiscal; 
 

20.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

 
20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções:  

 
20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 
20.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
 
20.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7D0F68929BBE105B317C8408B8ECE721



segunda-feira, 21 de março de 2022  |  Ano XIII - Edição nº 01404 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 080

Prefeitura Municipal de Cordeiros

           PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
          Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 
        CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
                    E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
                           CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

 

 

77 
 

20.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 
descredenciamento no Sistema do Banco do Brasil S/A, pelo prazo de até cinco 
anos; 

 
20.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

 
20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
 
20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 
20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

 
20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 
20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema do Banco do 

Brasil S/A. 
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20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 
 
XXI - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO/DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO   
21.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o 

presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 
da mesma Lei. 

 
21.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
 
21.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 

ou prazos; 
 
21.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos e prazos; 
 
21.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 

 
21.1.1.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
 
21.1.1.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa 

e prévia comunicação à Administração; 
 
21.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

 
21.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 
seus superiores; 

 
21.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma 

do § 1o do art. 67 desta Lei; 
 
21.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
 
21.1.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
 
21.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 
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21.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a 
que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a 
que se refere o contrato; 

 
21.1.1.13. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 

acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no 
§ 1o do art. 65 desta Lei; 

 
21.1.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

 
21.1.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

 
21.1.1.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 

para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

 
21.1.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato. 
 
21.1.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis.  
 
21.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido diploma 

legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências contratuais: 
 
21.2.1. Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  
 
21.2.2. Execução da garantia contratual, se houver;  
 
21.2.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à Administração.  
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XXII - CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 
22.1. É vedado à CONTRATADA:  
 
22.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 
 
22.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
XXIII - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO:  
23.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes contratantes, 

de comum acordo, o foro da cidade de Condeúba/BA, independentemente de 
outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim justos e contratados, 
assinam este contrato individual em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo que a tudo assistiram. 

 
 
Cordeiros/BA, em __/___/2022 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ nº 13.694.468/0001-75 

Delci Alves Luz – Prefeito 

CONTRATANTE 
 

 
EMPRESA:  

CNPJ nº  
Nome: 

CONTRATADA 
 
 
Testemunhas:  ____________________________ 
    Nome /Identidade 
    
 

____________________________  
    Nome /Identidade 
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AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO Nº ____ /2022 
 

EM: ___/___/2022 
 

 
NÚMERO DA REQUISIÇÃO:  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2022  
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022  
 
I - DADOS DO(A) AUTORIZADO(A):  
RAZÃO SOCIAL/NOME:  
CNPJ/CPF:  
INSCRIÇÃO ESTADUAL:  
ENDEREÇO:  
CEP:  
CIDADE:  
UF:  
FONE: ( )  
FAX: (       )  
E-MAIL:  
 
II – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.022 -MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS 
EADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO; 2.028 -MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR;2.038 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃOINFANTIL; 
2.060 -MANUTENÇÃO DAS CRECHES MUNICIPAIS; 2.067 - GESTÃO 
DEPROGRAMASESPECIAIS DE ALFABETIZAÇÃO; ELEMENTODE DESPESA: 
33903900000 - OUTROSSERVICOS DE TERCEIROS - PESSOAJURÍDICA; 
33903300000 - PASSAGENS E DESPESAS COMLOCOMOÇÃO 
 
FONTE DE RECURSOS:  
 
III – DO OBJETO:  
Contratação de empresas para prestação de serviços de transporte escolar para 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de 
Cordeiros. 
 
IV – DO VALOR DA DESPESA (R$):  
R$  
 
V – DA FORMA DE PAGAMENTO (APÓS ADIMPLEMENTO DA CONDIÇÃO):  
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após o faturamento. 
 
VI – DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO/AQUISIÇÃO:  
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A aquisição será realizada conforme estabelecido no Procedimento Licitatório 
correspondente ao objeto solicitado (Pregão Eletrônico nº 005/2022).  
 
VII – DA AUTORIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO/FORNECIMENTO DO 
OBJETO:  
AUTORIZAMOS A AQUISIÇÃO NA NOTA DE EMPENHO DISCRIMINADA COM 
FUNDAMENTO LEGAL NO EDITAL DO (OBJETO SUPRA CITADO), POR ESTE 
INSTRUMENTO, AUTORIZADO, A QUAL PASSA INTEGRAR ESTE TERMO COMO 
SE NELE ESTIVESSE TRANSCRITA, COM FORÇA DE DOCUMENTO 
CONTRATUAL.  
 
Cordeiros/BA, ____/____/____  
 
_____________________________________  
Autoridade Requisitante  
 
DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA E RECIBO DA EMPRESA 
VENCEDORA(FORNECEDOR):  
 
Recebemos a 1ª. Via desta OC/OF, em _______/_______/_______, estando de 
acordo:  
 
Com as condições assumidas no contrato para o objeto supra, bem como com as 
disposições contidas no Processo Administrativo que a originou e a vinculou.  
 
_________________________________  
Representante Legal Empresa  
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ANEXO IV 
 

Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação 
 
 
Ref. Pregão Eletrônico Nº 005/2022 
Processo Administrativo Nº 034/2022 
 

(MODELO) 
 

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE HABILITAÇÃO 
 
_________________________________________________________________ 
inscrito no CNPJ n° ___________________________________________________, 
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 
______________________________________________________)_____________
_____________ _____________ portador (a) da Carteira de Identidade n° 
___________________________ e do CPF n° ____________________, DECLARA, 
por seu representante legal infra-assinado para cumprimento do previsto no inciso VII 
do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, publicada no DOU de 18 de 
julho de 2002, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos do Edital do Pregão em epígrafe.  
 
 
Local e data, _____ de __________________________________de __________  
 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
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7D0F68929BBE105B317C8408B8ECE721



segunda-feira, 21 de março de 2022  |  Ano XIII - Edição nº 01404 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 087

Prefeitura Municipal de Cordeiros

           PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
          Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 
        CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
                    E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
                           CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

 

 

84 
 

ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS PARA 
LICITAR  

 
 
 
 

Pregão Eletrônico nº 005/2022  
Processo Administrativo Nº 034/2022 

 
 
 

(MODELO)  
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS PARA LICITAR  
 
 
 

Declaramos, sob as penas da Lei que esta proponente não incorre em qualquer dos 
seguintes impedimentos:  
 
a) Não está declarada inidônea por ato do Poder Público;  
 
b) Não está impedida de transacionar com a Administração Pública ou com qualquer 
das suas entidades de administração indireta.  
 
Nos termos do artigo 5º, inciso XIII da Lei nº 8.666/93, comprometemo-nos a informar 
a ocorrência de fato superveniente impeditivo da habilitação e da qualificação exigidas 
pelo Edital do Pregão Eletrônico nº 005/2022.  
 
 
Local e data, _____ de __________________________________de __________  
 
 
 
 

________________________________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal 

  
Observações:  1) emitir em papel que identifique a licitante. 

2) Declaração a ser emitida pela licitante. 
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ANEXO VI  
 

Modelo de Declaração que não emprega Menor 
 
 
 

Ref. Pregão Eletrônico Nº 005/2022 
Processo Administrativo Nº 034/2022 
 
 

(MODELO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGOS DE MENOR  
 
_________________________________________________________________ 
inscrito no CNPJ n° ___________________________________________________, 
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 
______________________________________________________)_____________
_____________ _____________ portador (a) da Carteira de Identidade n° 
___________________________ e do CPF n° ____________________, DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 
anos (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz. (  ) (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva 
acima).  
 
 
Local e data, _____ de __________________________________de __________  
 
 
 
 

________________________________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal 
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ANEXO VII 
 

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E 
DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Lei Complementar nº 123/2006). 
 

(MODELO) 
 

 
NOME DA EMPRESA_________________, CNPJ n°______________________, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)____________portador da Carteira 
de Identidade n°________, CPF n°________, sediada _______(Endereço 
Completo)____, solicitamos na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, quando da sua participação na licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico nº 005/2022, seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas 
empresas com base na Lei Complementar nº. 123/2006.  
 
Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos 
incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006.  
 
Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO 
SIMPLIFICADA emitida pela Junta Comercial para comprovação da condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

 
 

Local e data, _____ de __________________________________de __________  
 
 
 

________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal  

RG:  
CPF:  

CNPJ/MF da empresa 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022 

 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante 
devidamente constituído de (Identificação completa da licitante) doravante 
denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº 
005/2022, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi 
elaborada de maneira independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da 
(identificação da licitação) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) 
quanto a participar ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da 
licitação) não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 
licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da 
licitação) não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das 
propostas; e, 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la”. 
 
 
Local e data, _____ de __________________________________de __________  
 
 

________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal  

RG:  
CPF:  

CNPJ/MF da empresa 
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ANEXO IX 
 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS - BA  
Ref.: Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 005/2022.  
Tipo Menor Preço por Lote 
 
 
 
Declaro que para os devidos fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº 
005/2022 que a firma _____________________ representada pelo 
Sr._________________ identidade nº ______________, visitou os itinerários 
________, ___________, _________, tendo tomado conhecimento das condições 
locais.  
 
 
 
Local e data, _____ de __________________________________de __________  
 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
Funcionário designado 
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ANEXO X 
 

MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022 
 
 
 
 

Declaro para os devidos fins que nos comprometemos a providenciar substituição do 
veículo por um reserva, caso ocorra algum imprevisto no veículo licitado, durante a 
execução do contrato de prestação de serviços oriundo da licitação em referência, 
conforme exigência constante na Habilitação Jurídica, Edital da licitação PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 005/2022, divulgado pelo Município de Cordeiros. 
 
 
 
 
Local e data, _____ de __________________________________de __________  
 
 
 
 
 
 

Razão Social / CNPJ 
Nome e Nº do RG do Representante Legal Assinatura 
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ANEXO XI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO ATENDIMENTO AS EXIGENICAS DA LEI 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022 
 
 

NOME DA EMPRESA_________________, CNPJ n°______________________, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)____________portador da Carteira 
de Identidade n°________, CPF n°________, sediada _______(Endereço 
Completo)____, declara, sob as penas Lei que os condutores dos veículos atende 
todas as exigência deste edital de Pregão Eletrônico nº 005/2022 e do CTB Código de 
Transito Brasileiro, Contran e qualquer outra norma exigíveis para o transporte de 
passageiros.  
 
E Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 
 
 
Local e data, _____ de __________________________________de __________  
 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
Nome e Número da Identidade do declarante  
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ANEXO XII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA 
 

OBRIGATÓRIA SE NÃO REALIZAR A VISITA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022 
 
 

Eu, ______________________________ (Representante Legal devidamente 
qualificado) da empresa ___________________________________, DECLARO, 
para os devidos fins, que NÃO visitei o local onde será executado o/a 
_________________________________ (descrever o objeto da licitação) da 
Prefeitura Municipal de Cordeiros, por opção própria, assumindo assim que 
CONCORDO com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, e que 
ainda, assumo toda e qualquer responsabilidade pela ocorrência de eventuais 
prejuízos em virtude de sua omissão na verificação das condições do local de 
execução do objeto do certame.  
 
Assim, declaro que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo 
com as exigências do edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, 
assumimos o compromisso de honrar plenamente todas as exigências do instrumento 
convocatório do Pregão Eletrônico nº 005/2022, sem quaisquer direitos a reclamações 
futuras, sob a alegação de quaisquer desconhecimentos quanto as particularidades 
do objeto.  
 
DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado 
utilizados na elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não 
cabendo qualquer tipo de reclamação posterior por parte da empresa quanto a estes 
valores.  

 
Local e data, _____ de __________________________________de __________  
 
 
 
 
 
 

Razão Social / CNPJ 
Nome e Nº do RG do Representante Legal Assinatura 
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